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A Diretoria do Minas Ténis Clube, no uso de suas atribuicoes,

Considerando que:

1. Os Estatutos do Minas Ténis Clube e do Minas Ténis Nautico Clube, respectivamente em seus
Capitulos VI, estabelecem normas a respeito das penalidades oriundas de processos
disciplinares;

2. Podera ser admitido como sécio do Minas Ténis Nautico Clube o sécio do Minas Ténis Clube
que optou pela adesao ao quadro social daquele, nos termos do artigo 8° de seu Estatuto;

3. Tanto o so6cio de um Clube quanto do outro podera adquirir convites de frequéncia as
instalagdes, nos termos de normas proéprias.

Resolvem:

Art. 19, A penalidade disciplinar aplicada em decorréncia de evento ocorrido no Minas Ténis
Nautico Clube produzira efeitos no Minas Ténis Clube.

Art. 29, Os casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia do Clube.

Art. 39, Esta resolucdo entra em vigor em 15/05/2017, data de sua aprovagdao perante a
Diretoria colegiada, conforme consta da ata da Reunido de Diretoria N° 1.572.
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